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. EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

A Prefeitura Municipal de Diamante, Estado das Paraíba, torna público que às 13:00 (treze) 
horas do dia 08 de maio de 2023, na Sala de reuniões no Prédio da Prefeitura de Diamante, 

localizada à na Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante - PB, quando 

impreterivelmente e após o credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na 
modalidade PREGAO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, que obedecerá às 
disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 

08/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 

exigências deste Edital. 

. Recebimento dos envelopes: impreterivelmente até as 13:00Hs do dia 08 de maio de 

2023; 
. Sessdo de Credenciamento: as 13:00 (dez e trinta) horas do dia 08 de maio de 

2023. 
. Sessão de Abertura da Proposta: logo a seguir ao Credenciamento 

LOCAL LICITACAO: Prédio da Prefeitura de Diamante, localizada a na Rua Possidonio José 
da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitagdo consiste na locação de 01 (um) veiculo do tipo pick-up para 
ficar a disposição do Gabinete do Prefeito do municipio de Diamante com seguro total, 
manutengdo preventiva e corretiva por conta da contratada pelo periodo previsto até 31 de 
dezembro de 2023, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002 e aplicando-se, 

subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alteragdes posteriores. 

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO 
21 Poderão participar deste Pregão, na condição de proponente, pessoas juridicas que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus anexos. 

22 Não será admitida nesta licitação a participação de: 

a) Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração 
indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Diamante-PB; 

p
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c) Empresas reunidas em consorcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiarias entre si; 

d) Pessoas juridicas das quais participem, seja a que titulo for, dirigentes ou 
servidores da Prefeitura Municipal de Diamante-PB. 

3. DA IMPUGNACAO DO ATO CONVOCATORIO 

31 Até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa podera solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar o ato 
convocatorio do Pregdo, devendo protocolar o pedido no Prédio da Prefeitura de 
Diamante, localizada a na Rua Possidonio José da Costa, 881, Bairro Centro — 

Diamante - PB cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

3.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatorio, sera designada 
nova data para a realizagdo do certame. 

32 Decaira o direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou 
irregularidades, a licitante que não o fizer até o segundo dia util que anteceder a 
data de realizagdo da Sessdo Pública do Pregdo, hipotese em que tal comunicação 
não tera efeito derecurso. 

33 A impugnagdo feita tempestivamente pela licitante não a impedira de participar do 
processo licitatorio ao menos até o transito em julgado da decisdo a ela pertinente. 

4. DA REPRESENTACAO E DO CREDENCIAMENTO 

41 A licitante devera se apresentar para credenciamento junto o pregoeiro através de 
um representante devidamente munido dos documentos que o credenciam a 
participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação 
de ofertas e lances verbais. 

42 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases de procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e 
efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

43 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do 
pregoeiro. 

44 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; (cópias autenticadas ou apresentar os originais para 

conferência) 
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45 

46 

47 

48 

49 

410 

b) 

c) 

d) 

Tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou 
particular, com reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL 

CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre 
os indicados na alinea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 
(cópias autenticadas ou apresentar os originais para conferência) 

O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto; 

Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, quando for o caso, sendo 

considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 
tratamento diferenciado e simplificado na forma definida pela legislação vigente; 
feita mediante declaração expressa, assinada pelo responsável legal da empresa ou 
por profissional da área contábil, devidamente habilitado, conforme Modelo de 
Declarações constante do Anexo IV do referido Edital. A ausência da referida 
declaração não é suficiente motivo para impedir a participação do licitante, apenas 
perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e 
simplificado dispensado a ME ou EPP, previsto na Lei Complementar 123/06. 

Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar 
acompanhada do documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato 
constitutivo/deliberativo da pessoa juridica) que deverá ser apresentado no 
momento do credenciamento. 

Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início 
da sessão do Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão apresentar originais 
para o pregoeiro ou por membro da sua equipe de apoio. 

A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer documentos de 
credenciamento impedirá na participação da licitante no presente certame. 

O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 

Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração não 
contenha autorização para este fim.
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5. DA APRESENTACAO DE DECLARACAO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PRECO E 

HABILITACAO 

5.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presenga dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir 
ao ato, o pregoeiro, que dirigira a sessdo, apos abertura da mesma, recebera os 
documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a 

entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das 
licitantes: 

511  Declaragdo, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem 
abaixo, dando ciéncia de que cumpre os requisitos de habilitagdo para o 
presente certame licitatorio, conforme Modelo de Declaragdes, constante 
do Anexo IV deste Edital; 

512 Declaragdo de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da 
Constituigdo Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de 

superveniéncia de fato impeditivo no que diz respeito a participagdo na 
licitação; e de submeter-se a todas as clausulas e condigdes do presente 
instrumento convocatério, conforme Modelo de Declaragdes, constantes do 

Anexo IV deste Edital, a ser acompanhada com a respectiva documentagdo 
de habilitação dentro do Envelope B. 

513 Em envelopes devidamente fechados, a documentagdo exigida para 
Proposta de Prego (Envelope A) e Habilitação (Envelope B). 

52 Declarado encerrado os procedimentos de credenciamento, a partir do horário 
estabelecido no preambulo deste Edital, ndo mais serdo admitidos novos 
proponentes, sendo aberta a sessdo pelo pregoeiro. 

53 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e a Habilitagdo deverdo 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome da licitante e o número da licitagdo, respectivamente, os 
titulos dos contetidos (“Proposta de Prego” e “Documentos de Habilitagdao™), na 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE - PB 

PREGAO PRESENCIAL N° 008/2023 

LICITANTE: 

ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PRECO) 

g forma das alineas e “b” aseguir: 
a) Envelope contendo os documentos relativos a Proposta de Prego: 

b) Envelope contendo os Documentos de Habilitagéo: 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE - PB 

PREGAO PRESENCIAL N° 008/2023 

LICITANTE: 

ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITACAO) 
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54 Não sera admitida a remessa postal dos envelopes de Propostas de Prego e Habilitagao. 

55 Os documentos necessarios a participagdo na presente licitagdo poderdo ser 
apresentados em original, ou qualquer processo de copia autenticada através de 
cartorio competente, ou publicagdo em órgão da imprensa oficial ou de copias, 
desde que acompanhadas dos originais para conferéncia pelo pregoeiro ou sua 
equipe de apoio. 

56 Não serdo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou copias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 

desenhos, graficos ou catalogos apenas como forma de ilustração das Propostas de 
Preco. 

5.7 Os documentos necessarios a participagdo na presente licitagdo, compreendendo 
os documentos referentes a Proposta de Prego e a Habilitagdo e seus anexos, 
deverdo ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressdes 
técnicas de uso corrente. 

58 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ indicado nos 
documentos da Proposta de Prego e da Habilitagdo devera ser o mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente vai prestar o objeto da presente 
licitação. 

5.9 A não entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o não 
recebimento, por parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da 
Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no 
certame licitatório. 

510  Apos a apresentação da proposta, não mais cabera desisténcia, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

511 O Credenciado devera ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, 
em todos os seus itens, a fim de que a empresa se faga representar, legitimamente, 
em umas eventuais negociagdes entre as partes, evitando com isso a interrupgdo da 
sessdo para contatos externos visando o esclarecimento de duvidas sobre o teor da 
mesma, ficando, todavia, os casos excepcionais para serem avaliados pelo 
pregoeiro. 

6. DA APRESENTACAO E CONTEUDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE “A” 

61 Os interessados deverdo apresentar as suas propostas em envelope lacrado, 
identificado como Envelope “A” e em MIDIA — PEN DRIVE (opcional), para 
facilitar a ordem dos trabalhos. 

62 A proposta para o(s) item(ns) licitado(s) devera ser apresentada devidamente 
datada, rubricadas as suas folhas e assinada por representante legal, sem emendas,
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a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

9) 

63 

64 

65 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e devera conter, além de outras informagdes de 

livre disposição, o seguinte: 

Razdo Social da empresa, número do CNPJ, número de Inscrigdo Estadual e 
endere¢o do proponente; e número do processo do pregéo. 
Especificagdo do servigo ofertado, obrigatoriamente o tipo de veiculo a ser 
ofertada. Nos pregos propostos deverdo estar incluidos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 
da presente licitagéo; 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data 
marcada para abertura; 

Os pregos propostos deverdo ser cotados em moeda corrente nacional (real), 
expressos em algarismo (até trés casas decimais) e valor de cada item por extenso 
(prego unitario e prego total); 

A proposta de pregos devera conter o prego unitario e global para cada item 
cotado, objeto deste Pregdo, no modelo da Proposta de Pregos — Anexo II deste 
Edital; 

Em caso de divergéncia entre valores expressos e algarismos por extenso, serdo 
considerados estes ultimos; 

Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas nas propostas 
ou incorretamente cotados, serdo considerados como inclusos nos pregos, não 
sendo considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer titulo, 
devendo os respectivos bens ser fornecidos a Prefeitura Municipal de Diamante 
sem ônus adicionais; 

Não serdo admitidos cancelamentos, retificagdes ou alteragdes nas condigdes 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas escritas. Os erros, equivocos e 
omissdes havidas nas cotagdes serdo de inteira responsabilidade do proponente, 
ndo lhe cabendo, no caso de desclassificagdo, qualquer recurso ou eximir-se do 
fornecimento do objeto da presente licitação. 

Omissdes quanto ao prazo de entrega, prazo de validade da proposta, prazo de 
garantia e prazo de pagamento serdo considerados como aceito o disposto no 
Edital. 

Solicita-se que as empresas fagam constar o número da conta corrente, agéncia e 
banco preferido onde deseja receber seus créditos, se vencedoras. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

7.8 

7.9 

7.10 

a) 

Analisadas as propostas serdo desclassificadas as que: 

Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 

Serão classificados pelo pregoeiro, primeiramente, o proponente que apresentar a 
proposta de menor prego e, em seguida, todas as propostas com percentuais 
sucessivos em até 10% (dez por cento). Não havendo no minimo trés propostas 
dentro do percentual acima, serdo classificadas as propostas de melhores ofertas, 
até que se obtenha o minimo de 03 (trés) ofertas, conforme disposto no art. 4°, 
incisos VIII, IX e X da Lein® 10.520/02. 

Quando ndo existirem, no minimo, trés propostas superiores em até 10% (dez por 
cento) da menor proposta de pregos, serdo classificadas as trés melhores de menor 
prego, quaisquer que sejam seus valores. 

Aos proponentes classificados conforme o item anterior, sera dada a oportunidade 
para nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos de percentuais de 
descontos distintos e decrescentes. 

O pregoeiro convidara individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior prego 
e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de pregos. 

7.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar podera escolher a posição na 
ordenagdo de lances em relagdo aos demais empatados, e assim sucessivamente 
até a definição completa da ordem de lances. 

A desisténcia em apresentar lance verbal implicara na exclusdo do licitante desta 
etapa e na manuten¢do do ultimo valor por ele apresentado, prevalecendo este 
último lance para efeito de ordenagdo das propostas. 

A rodada de lances verbais sera repetida quantas vezes o pregoeiro considerar 
necessario, onde cada um terá até dois minutos para formular seu lance. 

Só sera aceito lance cujo preço por item seja menor do que o ultimo lance 
anteriormente registrado; e que cujo valor por item, apés o lance, contenha 
algarismo (até trés casas decimais). 

Encerra-se a disputa de lances quando ndo houver mais nenhuma propositura 
verbal para menor prego. E encerrada essa etapa competitiva, as ofertas serdo 
ordenadas exclusivamente pelo critério de menor preço nos servigos. 

Atendendo os termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

apos a fase de lances, se a proposta mais bem classificada ndo tiver sido ofertada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte e sido verificada a ocorréncia de
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7.12 

7.13 

7.14 

7.15 

empate — entende-se por empate aquelas situagées em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores a proposta de melhor preco — sera 
assegurada, como critério de desempate, preferéncia de contratagdo para empresas 
enquadradas na definigdo de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

741 Para efeito do disposto no item 7.10., ocorrendo o empate, proceder-se-a 
da seguinte forma: 

7111 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
podera, no prazo de 5 (cinco) dias após a convocação, apresentar nova proposta 
de prego inferior aquela considerada vencedora do certame, situagdo em que sera 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregéo; 

7112 - Nao sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma do subitem anterior, serdo convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas 
estejam dentro do limite estabelecido no subitem 7.10, a seguir, na ordem 
classificatoria, para o exercicio do mesmo direito; 

7113 — A(s) licitante(s) enquadrada(s) nos termos do subitem 7.10, deverá(ão) 
apresentar junto com a documentagdo de habilitagdo, comprovagdo da sua 
condição declarada, por meio de CERTIDAO SIMPLIFICADA ou documento 
equivalente, emitida pela Junta Comercial do Estado, domicilio ou sede da 

licitante, sob pena de ndo lhe serem aplicadas no certame as regras estabelecidas 
para microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto a questdo da 
regularidade fiscal, sem prejuizo das demais sangdes cabiveis. 

7.11.3.1 - Na hipotese de ndo-contratagdo nos termos previstos nos 
subitens anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame 

Em seguida, o pregoeiro examinara a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao objeto definido neste edital e seus anexos, decidindo motivadamente a 
respeito. 

Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias do proponente; 

Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 7.18 do Edital. 

Constatado o atendimento pleno das exigências edilícias, e não havendo 
manifestação acerca da intenção de interpor recursos, o pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame a empresa declarada vencedora, sendo a adjudicação do objeto



ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ nº 08.942.229/0001-57 

7.16 

7.17 

7.18 

7.19 

7.20 

7.21 

7.22 

7.23 

7.24 

7.25 

definido neste edital e seus anexos efetuados pelo MENOR PRECO POR ITEM. 

7151 Havendo manifestagdes acerca da intengdo de interpor recursos, deverdo 
ser observadas as disposigdes constantes no item 7.9, deste Edital. 

Se a oferta não for aceita ou se o proponente não atender as exigéncias do ato 
convocatorio, o pregoeiro examinara as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificagdo, até a apuragdo de uma resposta que atenda ao edital e seus anexos, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
deste edital e seus anexos, pelo MENOR PRECO POR ITEM. 

Na ocorréncia do disposto no subitem anterior, o pregoeiro podera negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido prego melhor. 

Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem 
inabilitados, a administragdo podera fixar aos licitantes o prazo de 03 (trés) dias 
úteis para apresentagdo de nova documentagdo ou outras propostas, escoimadas 
das causas que ocasionaram as inabilitagdes ou desclassificagdes, concorde com 
art. 48, $ 3°, da Lei n° 8.666/93. 

Da reunido lavrar-se-a ata circunstanciada na qual será registrada as ocorréncias 
relevantes e que, ao final, sera assinada pelo pregoeiro e membros da equipe de 
apoio e representantes das licitantes presentes. 

Verificando-se, no curso da analise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

Em caso de divergéncia entre informagdes contidas em documentagdo impressa e 
na proposta especifica, prevalecerdo as da proposta. 

Não se considerara, para efeito de julgamento qualquer oferta ou vantagem não 
prevista no objeto deste edital e seus anexos. 

No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fard, 
obrigatoriamente, por sorteio. 

Na fase de julgamento o pregoeiro podera promover quaisquer diligéncias 
julgadas necessarias a analise das propostas e da documentagdo, devendo os 
licitantes atenderem as solicitagdes no prazo por ele estipulado, contado do 
recebimento da convocagdo. Nesse caso, a adjudicagdo somente ocorrera após a 
conclusão da diligéncia promovida. 

Caso exista algum fato que impega a participagdo de algum licitante, ou o mesmo 
tenha sido declarado inidéneo para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, este sera desclassificado do certame, sem prejuizo das sangdes legais 
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7.26 

7.27 

cabiveis. 

Quando o proponente vencedor ndo apresentar situagdo regular no ato da 
assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificagdo, para celebrar o contrato e, assim sucessivamente, sem prejuizo da 
aplicagdo das sangdes cabiveis, observadas o disposto nos subitens 7.15 e 7.16. 

Se o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e, 

consequentemente, não cumprir as obrigagdes contraidas, será aplicada a regra 
estabelecida no subitem anterior. 

8. DA APRESENTACAO DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO — ENVELOPE “B” 

8.1 

a) 

811 
a) 

b) 

) 

d) 

812 
a) 

b) 

<) 

d) 

O envelope “B” deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida 
de participar de licitações promovidas pelo Município de Diamante, Estado da Paraíba, 
não foi declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública e que 
está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto 
no parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme Modelo de Declarações 
constante do anexo IV deste edital; 

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da empresa; 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social original, com última alteração, 

devidamente registrada. Em caso de sociedade por ações, o ato constitutivo deve vir 
acompanhado do documento de eleição dos diretores e estar devidamente atualizado; 

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas da prova de 
diretoria em exercício; 

Registro comercial, no caso de empresa individual. 

RELATIVOS à REGULARIDADE FISCAL 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de acordo com a 
IN/SRF/200/02; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos 
Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal; Certidão Negativa da Divida 
Ativa da União, expedida pela Procuradora da Fazenda Nacional); 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débito 
Estadual); 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débito 
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Municipal); 

e) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social: Certiddo Negativa de Débito — 
CND, emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social — INSS; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo — FGTS: 
Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econdmica Federal; 

g) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante 
a apresentagdo de Certiddo Negativa (CNDT); 

h) Alvara de Funcionamento emitido pelo Poder Executivo Municipal ou Estadual da 
sede do licitante; 

8.1.3 QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

a) Certiddo Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa juridica, com data de expedigdo ndo superior a 30 (trinta) dias da data de 
recebimento da documentagdo para cadastramento. 

b) Prova de no minimo 01 atestado de capacidade técnica sendo estes quando emitido por 
pessoa juridica de direito privado ou se for pessoa juridica de direito publico, que 
comprovem a sua aptiddo para o fornecimento dos servigos pertinentes e compativeis 
com o objeto desta licitagdo. 

c) Balango patrimonial e demonstragdes contabeis do último exercicio social, ja exigiveis 
e apresentados na forma da lei, com registro na Junta Comercial do estado competente ou 
órgão que o substitua, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituigdo por balancetes ou balangos provisorios, podendo ser atualizados por 
indices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (trés) meses da data de apresentagdo da 
proposta; 

c.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não sera exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balango 
patrimonial do último exercicio financeiro. (Art. 30 do Decreto no 8.538, de 2015); 
c.2. No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentagao 
de balango patrimonial e demonstragdes contabeis referentes ao periodo de existéncia da 
sociedade; 

c.3. É admissivel o balango intermediério, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
c.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverdo ser acompanhados da 
última auditoria contabil-financeira, conforme dispde o artigo 112 da Lei no 5.764, de 
1971, ou de uma declaragdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

d) A comprovagdo da situação financeira da empresa sera constatada mediante obtenção de 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
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superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das formulas: 

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

LG= 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverdo 
comprovar, considerados os riscos para a Administragdo, e, a critério da autoridade 
competente. 

9. DA ADJUDICACAO 
91 Caso ndo haja manifestagdo de interpor recurso por parte dos demais licitantes, a 

adjudicagdo em favor da licitante vencedora sera feita pelo pregoeiro no final da 
sessdo, sendo registrada em ata ou posteriormente, caso seja necessaria alguma 
analise mais detalhada das propostas. 

92 Se houver interposição de recurso administrativo, o item atacado pelo recurso 
administrativo será adjudicado pela autoridade competente para julgar esse 
instrumento de ataque a decisão do pregoeiro. 

10. DOS RECURSOS 

101  Declarado o vencedor do presente PREGAO, qualquer licitante podera manifestar 
imediata e motivadamente a intengdo de recorrer, desde que devidamente 
registrada a sintese razdes em ata, quando lhe era concedido o prazo de 03 (trés) 
dias uteis para apresentagdo das razdes do recurso por escrito, podendo juntar 
memoriais, facultando-se aos demais licitantes a oportunidade de apresentar contra 
razdes em igual número de dias, que comegardo a correr do término do prazo 
recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 

102 A falta de manifestagdo imediata e motivada do licitante em interpor recurso, ao 
final da sessdo do Pregdo, importara a decadéncia do direito de recurso e a 
adjudicagdo do objeto da licitação. 

103 Qualquer recurso contra a decisdo do pregoeiro não tera efeito suspensivo. 

104 — O acolhimento do recurso importara a invalidade apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento.
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10.5 A decisão em grau de recurso sera definitiva e dela dar-se-a conhecimento aos 
interessados, através de comunicagdo por escrito. 

11. DA HOMOLOGACAO 

111 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatario ser 
convocado para assinar o contrato através de comunicagdo por escrito. 

12. DA DESPESA 

12.1 As despesas decorrentes da execugdo do contrato, correrdo a conta dos recursos 
orcamentérios correntes 2023: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.010 Gabinete do 
Prefeito; ELEMENTO DE DESPESA 04 122 2002 2002 Manutengdo das Atividades 
Administrativas do Gabinete do Prefeito; 02 061 1024 2005 Manutenção das Atividades 
da Procuradoria Geral do Municipal; 02 061 1024 2006Manutencao das Atividades da 
Controladoria Geral do Municipio; 3.3.90.39 99 1.500.0000 Outros Servigos de Terceiros 
- Pessoa Juridica 

13. DA PRESTACAO DOS SERVICOS 

13.1 A prestagdo dos servigos objeto desta licitagdo, devera ser realizada de acordo com a 
descrigdo no termo de referéncia, através de autorizagdo da Prefeitura do Municipio de 
Diamante-PB, emitida pela prefeita ou por algum secretario da municipalidade. 

14. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

141 A contratada devera prestar os servicos objeto deste edital conforme consta no 
item anterior e Anexo I - Termo de Referéncia do Edital. 

142 Nenhum servigo podera ser realizado pela Contratada sem a devida autorização 
por escrito da Prefeitura Municipal de Diamante-PB. 

143 Vencendo-se a documentagdo relativa a Regularidade Fiscal, a CONTRATADA 
devera anexar a Nota Fiscal as cOpias devidamente atualizadas, em conformidade com o 
Art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

144 A contratada devera por no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os 
servigos se referem. 

145  Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos servigos prestados. 

146  Responsabilizar-se pelos Pneus, Pegas, Manutenção do veiculo e seguro total. 

15. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

151 A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigéncia do contrato a: 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 

2) Preencher as requisi¢des com as quantidades fornecidas, por assinatura no referido 
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documento e entregar a via propria ao fornecedor. 

3) Ser responsavel pelo combustivel. 

16. DO RECEBIMENTO 

161 O servigo prestado pela vencedora estara sujeito a aceitação pela contratante, ao 
qual cabera o direito de recusar, caso o mesmo ndo esteja de acordo com o 
especificado no Edital. 

162 —A Contratante designara servidor para fiscalização dos respectivos servigos, cujo 
objetivo será a conferéncia deste com as especificagdes, contidas na proposta, caso 
as disposigdes acima citadas ndo forem cumpridas, a comissdo rejeitard o 
recebimento do mesmo. 

17. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

171 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis a contar da prestagdo dos 
servigos e atesto da Nota Fiscal, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias. 

172 O valor correspondente sera depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Ordem Bancéria ou através de pagamento em cheque na Tesouraria 
Geral da Prefeitura Municipal de Diamante-PB. 

173 Não sera efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver 
pendéncia de liquidagdo da obrigagdo financeira em virtude de penalidade ou 
inadimpléncia contratual. 

18. DO PRECO E DO CRITERIO DE AJUSTE 
181 O prego proposto sera de exclusiva responsabilidade da licitante, ndo lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo dos mesmos, sob legagdo de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

182  Os pregos serdo fixos e irreajustaveis. 

19. DAS PENALIDADES 

191 Ao licitante que retardar a execugdo do certame, não mantiver a proposta, não 
prestar os servigos de acordo com o edital, falhar ou fraudar a execugdo do 
contrato, prestar informagdes inveridicas, garantindo o direito prévio da citagéo e 
da ampla defesa, a Prefeitura Municipal de Diamante, Estado da Paraiba, podera 
aplicar as penalidades a seguir relacionadas: 

a) Suspensdo temporaria de participagdo em licitagdo e impedimento de contratar 
com a administragdo, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da puni¢do ou até que seja promovida a reabilitagdo 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 
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b) Adverténcia; 

c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por infração de qualquer 
clausula, que sera dobrada em caso de reincidéncia. 

192 — A recusa injustificada da licitante adjudicataria em assinar o Contrato no prazo de 
05 (cinco) dias uteis, após a convocagdo oficial, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se as penalidades legalmente 
estabelecidas. 

193  As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito, 
forga maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juizo da Administragdo. 

20. DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSOES 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os 
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, na forma do paragrafo 1° do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, observando-se o disposto no paragrafo 2° e seguintes do 
referido artigo. 

21. DAS DISPOSICOES FINAIS 

211 A participagdo nesta licitação implica em plena aceitagdo dos termos e condigdes 
deste edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

212 Nao sera admitida a transferéncia a terceiros das obrigagdes previstas nesta licitação. 

213 A Prefeitura Municipal de Diamante-PB reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente licitagdo, tendo em vista o interesse público, ou ainda 
anula-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocagdo de terceiros, não 
cabendo as licitantes o direito de indenizagdes, ressalvado o disposto no paragrafo 
segundo do citado artigo. 

214  Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este edital serdo 
atendidos pelo pregoeiro ou Equipe de Apoio no horario das 08h00 as 12h00 
horas, no Prédio da Prefeitura de Diamante, localizada a na Rua Possidonio José 

da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB. 

215  Os casos omissos neste aviso serdo resolvidos pelo pregoeiro, de acordo com o 
que reza a Lei Federal n° 10.520/2003, a Lei Complementar nº 123/2006 e 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e suas alteragdes. 

216  Na hipotese de ndo haver expediente na data prevista para recebimento e abertura 
dos envelopes de propostas, a reunido ficara transferida para o primeiro dia útil 
subsequente de funcionamento normal desta repartigdo, no mesmo local e horario 
anteriormente estabelecido.
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217 Questdes irelevantes quanto ao credenciamento, propostas de pregos e 
documentagéo, serdo sanaveis pelo pregoeiro e equipe de apoio. 

São partes integrantes deste edital: 

Anexo I — Termo de Referéncia; 

Anexo II — Modelo da Proposta de Prego; 
Anexo III — Modelo da Carta de Credenciamento; 

Anexo IV — Modelo de Declaragio; 
Anexo V — Minuta do Contrato; 

Diamante-PB, 18 de abril de 2023. 

Secretaria de Transporte 
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TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

1. — Introdução e Base Legal 
1.1 A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 10.520 de 17.07.2003, de 17.04.2003, 

e suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

nº 8.666, de 21.06.1993, com suas alterações. 

2. Do Objeto 
2.1. Locação de 01 (um) veiculo do tipo picape para ficar a disposição do gabinete do Prefeito do municipio de Diamante com 

Seguro total, manutenção preventiva e corretiva por conta da contratada pelo período previsto até 31 de dezembro de 2023, nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002 e aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas 

alterações posteriores. 

2.3 Estimativa de Consumo 

MARCA/ | VALOR | VALOR ITEM DESCRIÇÃO UND | QTD MODELO| UNIT | TOTAL 
LOCACAO DE 01 (UM) VEICULO AUTOMOTOR TIPO 
AUTOMOVEL, 4 PORTAS, CABINE DUPLA, COM 
CACAMBA ABERTA, CAPACIDADE MINIMA DE 
CARGA DE PELO MENOS 750 KG, COM AR- 
CONDICIONADO, MOTORIZAGAO MINIMA DE 1.3 
TURBO, COMBUSTIVEL FLEX (ALCOOL OU 
GASOLINA) CAMBIO AUTOMATICO DE NO MINIMO 6 
VELOCIDADES, ~ DIRECAO  HIDRAULICA  OU 

01 |ELETRICA, AIRBAG (MOTORISTA, PASSAGEIRO E| MES | 08 
AIRBAG LATERAL), FREIOS ABS, VIDROS E TRAVAS 
ELETRICAS, E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN, TUDO EM PLENA CONFORMIDADE 
COM AS EXIGENCIAS DO CODIGO DE TRANSITO 
BRASILEIRO, EQUIPADO COM OS DEMAIS ITENS DE 
ESTETICA E SEGURANCA ORIGINAIS DE FABRICA AO 
MODELO OFERTADO. ANO MODELO/FABRICAGAO 
2023/2023. 

2.3.1 As quantidades aqui elencadas ¢ apenas uma estimativa de consumo, não podendo ser exigida, nem considerada, como 

valor para pagamento minimo. Tal estimativa podera soffer acréscimos ou supressdes sem que isso justifique motivo para 
qualquer indenização ao adjudicatario. 

3.0 Das Obrigacoes da Contratada 

3.1 A Contratada devera prestar os servigos de acordo com as clausulas contratuais, as especificagdes e recomendagdes do 

Pregão Presencial n° 008/2023, de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Contratante, até que seja atingida a 

quantidade total adquirida, em atendimento as requisi¢des escritas expedidas pela Prefeitura do Municipio de Diamante-PB. 

32 Nenhum servico podera ser realizado pela Contratada sem a devida autorização por escrito da Prefeitura do 

Municipio de Diamante-PB. 

33 Vencendo-se a Certiddo Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de 

Situação junto ao FGTS - CRF expedido pela CEF, a CONTRATADA devera anexar a Nota Fiscal as copias devidamente 

atualizadas. 
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A contratada devera pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os servigos se refere. 

Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

Responsabilizar-se pelos Pneus, Pecas, Manutenção do veiculo e seguro total. 

— Das obrigacoes da Contratante 
4.1Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as 

formalidades pactuadas. 

4.2Preencher as requisi¢des com os servicos oferecidos, por assinatura no referido documento e entregar a via propria a 

Secretaria competente. 

— Validade da Proposta 
A validade da proposta devera ser de no minimo 60 dias. 

— Forma de Pagamento 
O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias uteis, a contar do recebimento dos servigos e atesto da Nota 

Fiscal pelo setor competente, podendo ser prorrogado por mais trinta dias. 

7.0 

8.0 

8.1 

9.0 
9.1 

— Critérios para Decisao da Proposta Vencedora 

7.1 O critério para decisão da proposta vencedora sera o de menor preco nos servicos 

— Reajuste dos Precos 

Os precos serdo fixos e irreajustaveis. 

— Fiscalizacao do Contrato 
A execugdo do contrato sera objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliagdo por representante da 

Administragao, com atribuições especificas, devidamente designadas pela Contratante e devera ser exercida conforme Clausula 

Décima, da minuta do contrato em anexo. 
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Anexo I 

MODELO DA PROPOSTA 

PREGAO PRESENCIAL N° 008/2023 

Os dados da licitante: 

Razio Social: 

CNPJ (MF) nº: 

Inscrição Estadual n°: 

Endereco: 

Fone: Fax: 

Cep:, Cidade: 

Banco: Agéncia nº: C/C nº: 

Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023, informamos a seguir os 

nossos preços para a locação de 01 (um) veículo do tipo picape para ficar a disposição do gabinete do Prefeito 

do município de Diamante com Seguro total, manutenção preventiva e corretiva por conta da contratada pelo 

período previsto até 31 de dezembro de 2023, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002 e aplicando- 
se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações posteriores. 

= MARCA/ VALOR | VALOR 
MEM DESCRIÇÃO UND QTITD MODELO UNT TOTAL 

1 

Validade da Proposta: 

Cidade-UF, de de 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do responsável legal
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Anexo ITT 

MODELO DE CARTA DE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

(usar papel timbrado da licitante) 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Local e data 
Ao 

Pregoeiro Oficial 
Prefeitura Municipal de Diamante-PB 

Senhor pregoeiro, 

Pela presente, designamos o(a) Sr.(a) portador(a) da 

Carteira — de  Identidade nº , expedida pela SSP do  Estado de(a) 

, para os representar no processo licitatório relativo ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 008/2023, podendo o (a) mesmo (a) formular lances verbais à proposta escrita apresentada, 

quando convocado, negociar preço e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar 

impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar todos os atos inerentes 

à referida licitação. 

Atenciosamente, 

Identificagdo e assinatura do outorgante
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Anexo IV 

MODELO DE DECLARACOES 

PREGAO PRESENCIAL N° 008/2023 

1) DECLARACAO 

(usar papel timbrado ou personalizado da licitante) 

DECLARACAO DE REGULARIDADE para habilitaciio previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei 

10.520/02 

A licitante , inscrita no CNPJ sob o nº 

, sediada , declara, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos para sua habilitagio no processo licitatério PREGAO PRESENCIAL N° 

008/2023. 

(local e data). . de de 

(representante legal, assinatura) 

2) DECLARACAO 

(usar papel timbrado ou personalizado da licitante) 

DECLARACAOQ de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da 

Lei 8.666/93 

A licitante , inscrita no CNPJ sob o nº 

, sediada , declara, sob penas da Lei e em 

acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de 

quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

(local e data). . de de 

(representante legal, assinatura) 
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3) DECLARACAO 

(usar papel timbrado ou personalizado da licitante) 

DECLARACAO de superveniéncia de fato impeditivo no que diz respeito a participacio na licitação 

A licitante , inscrita no CNPJ sob o nº 

, sediada , declara, sob as penas da lei, que 

não esta impedida de participar de licitagdes promovidas pela Prefeitura Municipal de Diamante, Estado da 

Paraiba e nem foi declarada inidénea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua 

habilitação no processo licitatério PREGAO PRESENCIAL N° 008/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorréncias posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no ambito da 

administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 

afirmacao. 

(local e data), . de de 

(representante legal, assinatura) 

4) DECLARACAO 

DECLARACAOQ de submeter-se a todas as clausulas e condicdes do correspondente 

instrumento convocatério 

A licitante , inscrita no CNPJ sob o nº 

, sediada , declara ter conhecimento e aceita 

todas as clausulas do respectivo instrumento convocatorio e submeter-se as condigdes nele estipuladas. 

(local e data). . de de 

(representante legal, assinatura)
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Anexo V MINUTA DO 

CONTRATO 

PREGAO PRESENCIAL /2023 

CONTRATO N° /2023 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICO, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE DIAMANTE - 
ESTADO DA PARAIBA E A EMPRESA 

O MUNICIPIO DE DIAMANTE, entidade de Direito Piblico Interno, Órgão de Regime Juridico Unico, 
sediada á Rua Possidénio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB, inscrita no Cadastro Geral do 
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° .. , representado neste ato pelo prefeito 

municipal com CPF(MF) nº . eRG. doravante denominada de CONTRATANTE, 

e a empresa inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº. 

com sede na Praga/Domicilio. e EM representada por dozavante 

denominada CONTRATADA, 1esolvem celebzaz o presente contrato, a serem realizados na forma de 

execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com o Processo licitatório na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 01 - O presente contrato tem por objeto a locação de 01 (um) veículo do tipo picape para ficar a 

disposição do gabinete do Prefeito do município de Diamante com Seguro total, manutenção preventiva e 
corretiva por conta da contratada pelo período previsto até 31 de dezembro de 2023, nos termos da Lei Federal 

nº 10.520, de 17/01/2002 e aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas 

alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As prestações de serviços obedecerão ao estipulado neste contrato, bem como às 

disposições do Pregão Presencial nº 008/2023, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela 

Contratada em — / / e dirigida a Contratante, contendo os valores dos serviços, 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o 

contrariem. 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 
CLÁUSULA 02 - O objeto deste contrato será executado sob o regime de empreiteira por preço unitário - art. 

55, inciso II, da lei nº 8.666/93. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA 03 — Dá-se a este contrato o valor global R$ .. ..), dando um valor mensal 

de R$ . ), para a totalidade do período mencionado na cláusula quinta, que 

deverá ser pago mensalmente ao CONTRATADO, mediante nota fiscal e recibo assinado. 

DO REAJUSTE CONTRATUAL 
CLAUSULA 04 — Os serviços de locação dos veículos, não terá reajuste, sendo respeitadas as condições 

estabelecidas no Processo de Pregão Presencial nº 008/2023. 

DOS PRAZOS 
CLAUSULA 05 - O prazo deste Contrato será a partir do dia da assinatura do presente contrato com vigência 

de até 31 de dezembro de 2023, sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das 

partes (art. 57, parágrafo II, c/c art. 55, inciso IV e 65 inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

DOS RECURSOS 

CLAUSULA 06 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos senlços deste contrato, correrão 

por conta dos recursos orçamentário correntes da PMQ UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

ELEMENTO DE DESPESA: .., (art. 55, inciso V, da Lei n° 8. 666/93) da Pxefeltuza 

Municipal. 
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DAS OBRIGACOES 

CLAUSULAO7 - Constituem obrigagdes da Contratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificagdes apresentadas pelo contratante, respondendo pelas especificagdes 

apresentadas pelo contratado; 

b) respondendo pelas consequéncias da inexecução do contrato; 

c) repassar, corrigir, remover, substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vicios defeitos ou incorregdes da execução (art. 69, da lei n° 8.666/93). 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do CONTRATO. 

e) Aceitar nas mesmas condigdes contratuais os acréscimos ou supressdes que se fizeram até 25% do valor 

inicial do contrato (art. 65, paragrafo 1° da Lei n° 8.666/93). 

f) Responsabilizarem-se pelos Pneus, Pecas, Manutenção do veiculo e seguro total. 

DAS RESPONSABILIDADESDA CONTRATANTE 

CLAUSULA 08 - O contratante obriga-se a: 

a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 

b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73, inciso L, letra b, c/c art. 74, 

paragrafo unico, da Lei nº 8.666/93). 

c) Responsabilizar-se pelo combustivel do veiculo. 

DAS PENALIDADES 
CLAUSULA 09 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigagdes ora estabelecidas, sujeitara a 

contratadas as seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) adverténcia por escrito; 

b) impedimento de contratar com a Administração Publica por 02 (dois) anos; 

c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administragdo Publica enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

Paragrafo Primeiro - A multa prevista nesta clausula não tem carater compensatorio e o seu pagamento nao 

eximira a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infra¢des cometidas (art. 87, inciso 

L O eIV c/cart. 58, inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 

DA RECISAO 

CLAUSULA 10 - A Contratante podera rescindir administrativamente o presente contrato nas hipoteses 

previstas no art. 78, incisos de I a XII e XVII, da Lei n° 8.666/93, sem que caiba a contratada direito a qualquer 

indenizagdo, sem prejuizo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditorio e a ampla defesa (paragrafo 

único do art. 78, da Lei nº 8.666/93). 

DA PUBLICACAO DO CONTRATO 

CLAUSULA 11 - Dentro do prazo de vinte (20) dias contados de sua assinatura, a contratante providenciara a 

publicagdo no J.O.M., em resumo, do presente contrato (art. 61, paragrafo 1°, da Lei nº 8.666/93). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 

CLAUSULA 12 - Constituira encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, caput, da Lei n° 

8.666/93). 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, nos termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93, poderá subcontratar 

o objeto desta licitagdo, desde que a pessoa fisica ou juridica beneficiada com a subcontratagdo esteja com a 

situagdo fiscal regular e a Prefeitura Municipal de Diamante autorize a subcontratagao. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Para ajudar o desenvolvimento local, a CONTRATADA, caso deseje 

subcontratar alguma pessoa fisica ou juridica, aconselhamos priorizar a mao de obra local. 

DA FISCALIZACAO 
CLAUSULA 13 — O servi¢o devera atender a necessidade do CONTRATANTE, sem existir qualquer falha, 

bem como os serviços adquiridos devera atender e satisfazer as exigéncias de ordem técnica e boa qualidade, 

cabendo a0 CONTRATANTE, a seu critério e através da Prefeita, Secretarios e outros com poderes delegados, 

exercer ampla, restrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos servi¢os contratados (art. 

67, da Lei n° 8.666/93). 

DO FORO COMPETENTE 

CLAUSULA 14 - O foro da cidade de Itaporanga/PB é competente para dirimir todas as questdes oriundas 
deste Contrato, excluido qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do 

que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 03 (trés) vias de igual teor, que, depois de lido e 

achado conforme, ¢ assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

Diamante-PB, de de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB 

CONTRATANTE 

LICITANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF:


